
PARECER JURIDICO

Processo Administrativo: 358/2025
Pregâo Eletrônico no: 0010/2025
lnteressado: Secretaria Municipal de Educação

Obleto: Registro de Preços para evêntual e futura aquisição de mobiliário escolar a Ílm de atender à

necessidade das escolas do municipio de Angim/TO

DrREíTo AD [{rsIRATNo. LEnAÇÂo E cor{TRATos. REcrsTRo DE pREço. pREGÀo

ELEÍRoNlco PARA EvENruAL E FUTURA AeursçÃo oE MoBTLARlo EscoLAR A Fr DE

ATENo€R A TIECESSIDAD€ DÂs EscoLAs Do ilut{rcÍPo OE ATIGIcoÍIo. PARECER DA MINUIA
OÊ EDITAL E ANEXOS. ATET{DIMEMTO AOS REGRA}IEI{TOS COI{TIDOS NA TTI FEDERAL tf
i4.133,21, oEcREÍo tf ít.16212023. optNÉo pELo pRossEGUtMÉNTo mCERTA E.

I - Anâbe de hse ht€ína de pÍocesso liq'btôÍio em moddiide píegáo êleüôoico pâra aquisitso de

mobiliâio escdaÍ a fm de abnde. as n€{€§sidôdes dõ escolas do municipio.

li - ObseÍvhcia da Lei Fedeíal íf 14.13321 , Deqeto i" 1 1 .{622023.

lll - Opintáo pda ÍegulaÍidâde dos prccedheíltos âdolâdos.

I. RELATÔRIO

O presente cuida de Parecer Jurídico solicitado pela Comissão Permanenle de Licitaçâo do

I/unicípio de Angico/To, sobre a regulâridade da Íase intema do prêgão eletrônico, na modalidade registro

de preços, para aquisição de mobiliáno êscolar a fim de atender a necessidade das escolas do município.

Vem-se por meio deste elucidar se foram observados todos os regramentos legais quanto aos

procedimentos adotados. oportuno esclarecerque o exame deste ôrgão de assessoramento jurídico é feito

nos termos do art. 53, I dâ Lei Federal n0 14.'133, de 10 s abril de 2021, abstraindo-se os aspectos de

mnveniência e opo(unidade da mntratação em si. Nada obstante, rêcomenda-se que a área responsável

alente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contrataçoes realizadas

pela AdministraÇão Pública.

É o relatório.

I. DA ANÁLISE JURiDICA

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única e exclusivamente, prestar

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo

adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administÍativos, que

estáo reservados à esfera discricionána do administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemenle técnica, administrativa e/ou flnanceira, salvo hipoteses

teÍatológicas.

O procedimento licitatório destina-se a garanlir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a sêleção da propsta mais vantajosa para a administração e a pomoção do desenvolvimento

nacronal sustentável e será processada e julgada em estrita coníormidade com os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos,

Todavia, em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as obras,

serviços, compras e alienaçôes da Administração Pública devem ser precedidos por licitaçâ0. No tocante

aos pÍocêssos licilatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemenle da Lei n" 14.133/21 , que

é a norma que trata dos procedimentos licitatóÍios e contratos com a Administíação Pública, Direta e

lndireta.
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Preliminarmente, destacamos que a modalidade de licitação escolhida, Pregão Eletónico, se

maduna com os preceitos da Lei Federalno 14.13U21, Decreto no 11.462023, eis que a reÍerida escolha,

se deu mm base, a princípio, considerando a estimativa, a despesa ê a natureza do objeto a ser contratado.

Ademais, a Íase preparatória do pÍocêsso licitatório é caraclerizada pelo planejameflto ê deve

mmpatibilizar-se com o plano de contrataÉes anual de que trata o inciso Vll do capuÍ do art. 12 da reÍerida

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todâs as consideraÉes técnicas, mercadologicas e de

gestão que podêm inteÍferir na mntratação, conforme previsto no caput do art. 18, in verbis:

Aít 18- A hse píêparaúia ô processo li.iHorio é caíactedzrda pêlo planejan€nto e deve

@ínpatibilhaÉe com o phno dê contata@ anud de que lralâ o lrciso Vll do capul do art 12 d6ta
Lei, sêflpÍe que êhboíado, e coín as leis o.Érngllàrias, bem €no abordar lodas a5 conslreÍaÉes
lédlicas, mercdológicas e de gesülo que pod€ín intêÍfetií na cmha4áo, compíeeídidG:

| - a descÍiÉo da neceÉsidade da contra@o tundaífibda em eshrdo Écnico prêliminar que caEctedzê

o inlerêsse prJblico enrolúdo;

ll - a deiniÉo do obiêto paa o a&ídi.Íeírto da nêcêssidadê, por meio de temo dê ráerência. a[êpí4{q
prcriêto básico ql pÍojeto ereqllivo, coílbme o cd:

lll - a êfnlÉo d6 cúdirnes d€ exeoJçáo e p4aÍ€írb, das garênlíõ erigitJás e oÍêíbdas e dâs

condlFes de rcc€bim€nb;

lV - o oísamêilo esúÍnado, com a§ ccÍnpo§irõe§ do6 preço6 ulilizado6 paÍâ sua fumaÉol

V - a ddoraçb do editd dê licit (áo;

Vl - a elêboraçào de minub de contrab. $a!do necessâia, que constará obÍEatoíiaÍneíE @mo ânerc

do €dibl de lidtaÉo;

Vll - o regime de loín€dmeíb de bêns, de prestaÉo de seftiço§ ol de ereoJÉo de obía§ ê sêoiço§ de

eflg€írhaia, ob§€ívâd6 os pobocjab dê e€onomia de es.da;

Vlll-amodalidadedelicjtaçáo,ocÍiléÍiodejulganento,omododedisputaêaâdequaçãoeefciência
da hma de co.Íbinaçáo dess€s paíàneúos, paÍa os ins de sêl€çáo da propcb 41, a gerar o íesultádo

de conü"ataÉo mais vart4irso parc a Aáninbr@ Pública, coílsideíado todo o ddo de úda do obieto:

IX - a molivaÉo cirqinstanciada das condiÉes do edid, hi6 como ju§lifcativa dô ex0énciô de

qualifi.aÉo té.nica, medianb indlcaÉo das parcehs d€ Ínailí Íehvâncja téqlica ou valor signifEaüvo

do objeb, e d€ qualifcaÉo ecoiômiccftarcrir4 iuslifcati'ra dc qnái6 de pontraÉo e iulgan€nto
d6 proposlô tóqlica§, nas lici@ês com julgamenb po. mdhoí téqlica qJ Éq|ka e pr€ço, e Fíifcaliva
das reg.as pêÍtinentes à paíicipaÉo de êmpl€§as em cql§óÍcio;

X - a aldbe d6 íisc6 $e po§sâr cofigomêtêí o sucesso da lli@o e a boa exeql@ c{nffirdl

Xl - a molirrdÉo sobre o mqÍl€nb da diwlgaÉo do oíçan€nto & licitaÉo, ob§êÍlado o at 24 de§E

Ld,

§ 1' O e§údo Écnico pídinhaÍ a qúê ie rê19Ío o hciso I do caput d6te adigo deved eúdenciaí o
píoblema a sêÍ resolvido e a súa mehü §oluçáo, de Ínodo a p€ímití a avaliação da üabilidade téslica e

econômica da coí ÍabÉo, e conbÉ os seguintes eltín€ílto§:

I - d..cri$ d. lt.cclslla& da cont"âticào. consid€rado o pÍúltflE a s€í resdvido sob a peÍsped,va

do inteÍesse publicol

ll . dêípnst"acao d. pÍtybro da contntrcão no olano ds coí{râtacõea anu.l. §€mpre qus

elào.ado, de modo a indicaÍ o s€u dhhanento com o daqanqlto da Adminisb@;

lll - requisito6 da contrat@:

lV. srtimatiy'3 da8 ouantidldta para a conHacào. rcoíDânhadrt da3 ltEriÉrla de cáhulo o

doa documntoa ouê lhê. dáo ruooítô, que coítsid€a€ín inbtdêp€fldàlci6 com olüas cútrabÉê§,
de modo a possibliE ê.úíromb de €scala;

V - !9y4E@9!&-d!-Og!çedg, que consiste na anábê dâs altemalivas po6siveis, e juslifcálivâ Iécnica

e êconômica da escolha do üpo de sduÉo a ctnráât

Vl - o3til'lrtiva do valoÍ dã contratacão, acompânhada do6 preros uniÉíi6 ÍebÍ€'lciais, da§ memôíiês

de càlqrlo e dos doormgltos que lhe dáo supoíte, qu€ podeíào constaÍ de anexo classifcádo, sô a

Adminisúação ophÍ por píe§êoaí o se.J sqilo aÀê â c$dúsáo da licitaÉo;
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A apreciaÉo quanto aos termos do edital de licitação para registro dê preços deve ser realizada

com base no quê consta da Lei de LicitaÉes, especialmente o que está prescÍito no art. 25 da legislação,

nos seguintes teÍmos:

AÍt 25, O odilal d.vêrá contgr o ot blo da licitâçáo o a8 mgrai olativ6 à convocação, ao
julgamento, à haülltôÉo, ao. Írcu.!6 e à! penalldrd€r da licit Éo, à ff.calizeção e á g€§tâo do
coitrdto, à ortrlg. do objú ê à. condiçô.. do p.g.mêrúo.

Compulsando os aulos do processo em epígrafe, temos que houve integrâl atendimento ao

regramênto alinente às exigências do mntralo administrativo a ser firmado entre a Administração Pública

licitante e o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame.

lmportante consignar que o presente procedimento ainda é regido pelas normas de Sistema de

Registro de Preço aliadas às demais normas mencionadas, sobretudo o disposto no art. 82 da Lei Federal

no 14.133/21, e Decreto n0 1 1 ,46223, que autoriza a normatização pelos demais entes federados.

Ainda, a análise realizada em face da minuta do conlrato, com Íundamento no art, 95 da Lei no

14.133/2021, que determina como obrigatôrios: a) Descrição clara e precisa do objeto contratado; b) forma

especiÍica de prastaçáo do serviço ou fomecimênto do bem; c) Detalhamento do preço e das mndições de

pagamento; d) Prazo de vigência do contrato; e) lndicação do crédrto orçamentário que suportará a

despesa; 0 DefiniÉo dos direitos e responsabilidades das partes; g) Estabelecimento de penalidades e

valores de multas para casos de inadimplemento; h) Previsão dos casos em que o contrato pode ser

rescindido; i) Mnculação do contrato ao editalde licitação e à proposta do licitante vencedor; j) Referência

à legislação aplievel à execuçáo do contrato; l) Estipulação do Íoro para dirimir dúvidas ou litigios

decorrentes do contrato.

Destaca-se ainda que é obrigatória a divulgâção ê a manuten@ do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contralo no PoÍtal Nacional de Contrala@es Públicas e a
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da Uniáo, Estado e Municípío, mnforme determinam os aÍt.

54, caput ê §10, e art. 94 da Lei no 14.133, de 202í. Destacamos tamlÉm que, após a homologação do

processo licitâtóÍio, é obrigatória â disponibilizaçtu no Porlal Nacional de ConlrataçíÉs Públicas (PNCP)

dos documentos elaborados na Íase preparatória que porventura não tênham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no 14.133, de 202'1.

Desta Íeita, entrêtanto, que a análise de mento do procedimento em si, em todas as suas fases e

alos subsequentes, é de exclusiva mmpêtência e responsabilidade da pmpria Comissão Permanente de

Licitação, a quem caberá, na Íorma legal, observar, ngorosamenle, os termos da Lei Federal no 14.133121,

denlre outras normas aplicáveis à especie na condução dos trabalhos, sobretudo a observância

intransigênte dos seguintes princípios: procedimento ÍoÍmal, publicidade de seus atos, igualdade entre os
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Vll - dêrcdçao dr lolução com om toô, irclt.ivô d.a oxlgancia. nhcion.dã I naÍubÍrdo a
a ashaícla tlclllca, $ando fo,r o crao;

Vlll - Fslifcdivas paa o põrda,tleítb ou nào d8 coítürE@;

lX - dononrHlvo dc Íüultdo3 píügndida m tsrÍpa de lco.pmbldr& e d! [rlhoí
lFov3l,ríffb dot ÍrcuÍloc hunEn6, ÍnrhrLb 9 fir caiÍla dl.porÍv!i3;

X - tsorid6ncias a seísn adodas pda Mmintstra@ pÍaiangrb à cdcü"Éo do cdltdo, hdu*r
quanto à ceadbÉo d€ soÍlirores ql de omplEgEd6 parâ fscalizddo I g€dáo coúaual;

Xl - cooü'aEçôes coaÍdab§ ddr inl€rdep{flhnEs;

Xll - d€sqiÉo d€ possÍv€is impadG anbi bb ô respoctivas modidô mithsdorõ, in tuidos roquisilG
dê bdxo cúrsumo dê ên€rgia ê dê otrt6 Íqnsoq bem cgÍro logislha írlrísa pa'a d€siazimqb e
recijageín do b€ns e rofugG, quaúo Alicâvd:

Xlll - gGiciman€nto c.ndusivo sobi! a adqra(ào da corlfficáo oaa o agúinenh da n€cessilade
a ouo sê d€§liE.
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licitantes, sigilo na apresentâção das propostas, vinculação do edital, iulgamento objetivo e adjudicação

mmpulsória ao vencedor.

[. coNcLusÃo

Diante do exposto, opina-se pela regulaÍidade e APROVAçÃO das minutas do edital e do contrato

constantes do Proce*so Administrativo do Pregão Eletónico, pugnando pêlo regular tramÍte processual,

com as consideÍa@s rêalizadas no parecer.

É o parecer, salvo melhorjuizo.

Angim, T0, 16 de maio de 2025.

Angico/lo, 16 de maio dê 2025

AGDA MARIA
SOUSA OE

MORAIS

AGDA MARIA SOUSA DE MORAIS

Assessoria Jurídica
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